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CERTIDÃO DIGITAL

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi emitida nos termos do art. 19, § 1º da Lei nº 6.015/1973, sob a forma de 
documento eletrônico, mediante processo de Certificação Digital ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001.  
.  Esta certidão deverá ser conservada em meio eletrônico, bem como sua autoria e integridade serem comprovadas. São Paulo, 
data e hora abaixo indicadas.

Assinatura Digital

Ao Oficial: R$ 42,22 Certidão expedida às 13:01:44 horas do dia 21/08/2025
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias

(NSCGJSP, XVI, 15, "c").
Para conferência do selo eletrônico pelo QR Code em

https://selodigital.tjsp.jus.br
Nº SELO: 1114503C30000001458109255.

CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDOS CONF.
ART.12, LEI 13.331/2002.

Prenotação nº 450422

Ao Estado: R$ 12,00
Ao IPESP: R$ 8,21
Ao Reg.Civil: R$ 2,22
Ao TJSP: R$ 2,90
Ao Município: R$ 0,86
Ao MPSP: R$ 2,03
Total: R$ 70,44
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